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PORTARIA Nº 215/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso v,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos 
e Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público 
do Estado do Tocantins e o teor do E-doc nº 070103267552202013;

RESOLvE:

Art. 1° NOMEAR, a partir de 02 de março de 2020, 
GABRIEL MAx DE GOUvEIA, CPf n° 030.976.001-16, para 
provimento do cargo em comissão de Encarregado de Área.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 216/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008 e e-doc n° 
07010325996202045;

RESOLvE:
Art. 1° ESTABELECER lotação ao servidor JAIR 

KENNEDY fÉLIx MONTEIRO, Analista Ministerial Especializado – 
Ciências Econômicas, na Assessoria Jurídica, matrícula nº 35201, 
na Controladoria Interna, a partir desta data.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 217/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2009/CPJ, que 
instituiu no âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
o Grupo de Atuação Especial na Defesa do Patrimônio Público e 
Moralidade Administrativa – GAEPP;

RESOLvE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça TARSO RIZO 

OLIvEIRA RIBEIRO para compor o Grupo de Atuação Especial na 
Defesa do Patrimônio Público e Moralidade Administrativa – GAEPP, 
em substituição à Promotora de Justiça Bartira Silva Quinteiro, até 
10 de julho de 2020.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 218/2020

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e 
requerimento da Coordenadora do CESAf, protocolizado sob o n° 
07010326925202061; 

RESOLvE:
Art. 1° DESIGNAR, a Promotora de Justiça CYNTHIA 

ASSIS DE PAULA como Subcoordenadora do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento funcional - CESAf, a partir desta data.

Art. 2° Revogam-se as disposições com contrário.
PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 219/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso v,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins e o teor do E-doc nº 070103270202015;

RESOLvE:

Art. 1° NOMEAR, a partir de 01 de março de 2020, DIENY 
RODRIGUES TELES, CPf n° 010.021.361-80, para provimento do 
cargo em comissão de Assessor Jurídico de Procurador de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 220/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso v,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, e considerando o teor do E-doc nº 070103270202015;

RESOLvE:

Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora DIENY 
RODRIGUES TELES na 11ª Procuradororia de Justiça, a partir de 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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01 de março de 2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 221/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008 e e-doc n° 
07010326681202015;

RESOLvE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça GUILHERME 
GOSELING ARAÚJO para responder, cumulativamente, pela 2ª 
Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins, no período de 26 a 
28 de fevereiro de 2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 222/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 
003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009; e

Considerando o teor do Mem/DGPfP/Nº 063/2020, de 
20 de fevereiro de 2020, sob protocolo nº 07010327187202078;

RESOLvE:

Art. 1º Art. 1º PRORROGAR até 15 de agosto de 2020 a 
admissão da senhora ANDRÊINA NASCIMENTO CARDOSO como 
prestadora de serviço voluntário no Ministério Público do Estado do 
Tocantins, na 1ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, às quinta-
feiras, no horário de 9h às 12h.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de fevereiro de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 223/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o Sistema de Plantão instituído do âmbito das Promotorias de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins fora do horário 
de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os finais de 
semana e feriados no primeiro semestre de 2020, conforme Ato 
108/2019;

RESOLvE:

Art. 1° ALTERAR a Portaria nº 1530, de 19 de dezembro 
de 2019, na parte que designou os Promotores de Justiça da 2ª 
Regional (Araguaína, filadélfia, Goiatins e Wanderlândia), que 
permaneçam de plantão fora do horário de expediente ordinário, 
em dias úteis, e durante os finais de semana e feriados no primeiro 
semestre de 2020, conforme escala adiante:

Art. 2° Revogam-se as disposições com contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 224/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008; e considerando 
o teor do e-doc n° 07010326043202011;

RESOLvE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor fLAvIANO NOGUEIRA 
DA fONSECA, Analista Ministerial – Ciências Contábeis, matrícula 
n° 85408, para o exercício de suas funções no Centro de Apoio 
Operacional do Patrimônio Público e Criminal – CAOPAC, a partir 
de 1° de março de 2020, mantendo sua lotação provisória na sede 
das Promotorias de Justiça de Araguaína, conforme disposto na  
Portaria n° 1324/2019.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA  PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

7ª REGIONAL

ABRANGÊNCIA:  Araguaína, Filadélfia, Goiatins e Wanderlândia

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

21 a 28/02/2020 Promotoria de Justiça de Goiatins
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ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: MATEUS RIBEIRO DOS REIS
PROTOCOLO: 070103236730202011

DESPACHO Nº 094/2020 – Considerando as informações 
consignadas nos assentamentos funcionais e sistema de arquivos 
da Diretoria de Expediente e ainda a concordância do Promotor 
de Justiça Breno de Oliveira Simonassi, DEfIRO, nos termos do 
art. 17, inciso v, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 108/2019, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça MATEUS RIBEIRO DOS REIS, para alterar 
para os dias 23 e 24 de março de 2020, a folga de compensação de 
plantão anteriormente deferida para os dias 27 e 28 de fevereiro de 
2020, conforme Despacho nº 791/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: ANDRÉ RICARDO fONSECA CARvALHO
E-DOC n.º 07010326798202015

DESPACHO Nº 095/2020 – Considerando as informações 
consignadas nos assentamentos funcionais e sistema de arquivos 
da Diretoria de Expediente e ainda a concordância dos Promotores 
de Justiça Diego Nardo, DEfIRO, nos termos do art. 17, inciso v, 
alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008 e Ato nº 108/2019, o pedido formulado pelo Promotor de 
Justiça ANDRÉ RICARDO fONSECA CARvALHO, para conceder-
lhe 04 (quatro) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 02 de 
março de 2020; 08, 09 e 10 de junho de 2020, em compensação 
aos dias 30/09 a 01/10/2017 e 05/10/2017, 25 a 29/09/2017, os 
quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS
PROTOCOLO: 07010326731202064

DESPACHO Nº 096/2020 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente e ainda a concordância da 
Promotora de Justiça Cristina Seuser, DEfIRO, nos termos do art. 
17, inciso v, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 02 
de janeiro de 2008, e Ato nº 108/2019, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS, para 
conceder-lhe 03 (três) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 
04, 05 e 06 de março de 2020, em compensação aos períodos 

de 17 a 21/09/2018; 03 a 07/12/2018 e 14 a 18/01/2019, os quais 
permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: WALDELICE SAMPAIO MOREIRA GUIMARÃES
PROTOCOLO: 07010326570202017

DESPACHO Nº 097/2020 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente e ainda a concordância do 
Promotor de Justiça Rafael Pinto Alamy, DEfIRO, nos termos do 
art. 17, inciso v, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008, e Ato nº 108/2019, o pedido formulado 
pela Promotora de Justiça WALDELICE SAMPAIO MOREIRA 
GUIMARÃES, para conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem 
usufruídos nos dias 05 e 06 de março de 2020, em compensação 
aos dias 06 e 07/04/2019, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1560.0000044/2020-94
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação visando a contratação de 
serviços de publicação dos atos administrativos e licitatórios desta 
Procuradoria-Geral de Justiça, em jornal diário e de grande circulação 
no Estado do Tocantins. 

DESPACHO Nº 098/2020 – Na forma do artigo 17, inciso 
Ix, alínea “c”, item 01, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, em atendimento aos requisitos constantes no artigo 26, 
da Lei n° 8.666/93, e em consonância com o Parecer Administrativo 
sob ID SEI Nº 0004632, emitido pela Assessoria Especial Jurídica 
deste Órgão, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei n° 8.666/93, 
DECLARO INExIGÍvEL a licitação referente à contratação da 
empresa J. CÂMARA & IRMÃOS S/A, visando a publicação dos 
atos administrativos e licitatórios desta Procuradoria-Geral de 
Justiça, em jornal diário e de grande circulação no Estado do 
Tocantins, Jornal DAQUI, cujo contrato vigorará da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2020, no valor total estimado de 
R$ 39.840,00 (trinta e nove mil oitocentos e quarenta reais), bem 
como AUTORIZO a lavra definitiva do correspondente instrumento 
contratual e determino o encaminhamento dos presentes autos à 
Diretoria-Geral para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: BRENO DE OLIvEIRA SIMONASSI
PROTOCOLO: 07010326688202037

DESPACHO Nº 099/2020 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente; DEfIRO, nos termos do 
art. 17, inciso v, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008, e Ato nº 108/2019, o pedido formulado 
pelo Promotor de Justiça BRENO DE OLIvEIRA SIMONASSI, para 
alterar para época oportuna o dia 13 de março de 2020, referente 
à compensação de plantão, anteriormente deferido pelo Despacho 
041/2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ASSUNTO: Apoio Remoto – NAPROM
INTERESSADO: ANDRÉ RAMOS vARANDA
PROTOCOLO: 07010326398202093

DESPACHO Nº 100/2020 – Considerando as 
informações prestadas pelo Suporte dos Sistemas de Processo 
Eletrônico e ainda as constantes no sistema de arquivos da Diretoria 
de Expediente, DEfIRO, nos termos do Ato nº 003/2019, o pedido 
formulado pelo Promotor de Justiça ANDRÉ RAMOS vARANDA, 
para conceder Apoio Remoto à 4ª Promotoria de Justiça da Capital, 
no período de 18 de fevereiro de 2020, até a lotação de servidor 
para suprir as necessidades da referida Promotoria de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: CÉLEM GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR
PROTOCOLO: 07010327048202044

DESPACHO Nº 101/2020 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente e ainda a concordância do 
Promotor de Justiça Gustavo Schult Júnior, DEfIRO, nos termos do 
art. 17, inciso v, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 108/2019, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça CÉLEM GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR, para 
conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 
08 e 09 de junho de 2020, em compensação aos períodos de 07 
a 11/05/2018 e 14 a 18/05/2018 os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 0031/2019
ASSUNTO: Afastamento para frequentar as aulas do curso de 
Mestrado com a linha Democracia, Cidadania e Direitos fundamentais
INTERESSADO: THAÍS CAIRO SOUZA LOPES

DESPACHO Nº 102/2020 – Consoante deliberação 
unânime do Conselho Superior do Ministério Público, em sua 211ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 11/02/2020, e nos termos do 
art. 17, inciso v, alínea “h”, item 1, e art. 155, inciso II, ambos da 
Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, DEfIRO o 
afastamento solicitado pela Promotora de Justiça THAÍS CAIRO 
SOUZA LOPES, sem prejuízo de suas atribuições, vencimentos 
e demais vantagens do cargo, para frequentar as aulas do curso 
de Mestrado com a linha Democracia, Cidadania e Direitos 
fundamentais, ofertado pela faculdade de Direito de vitória-ES, 
durante o período de 02 (dois) anos, a contar de 21/02/2020, 
na cidade de vitória-ES, conforme calendário de atividades 
apresentado pela solicitante.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 21 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000569/2019-65
ASSUNTO: Procedimento licitatório objetivando a contratação 
de empresa para prestação de serviços de produção de clipping 
jornalístico online.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 103/2020 – Em cumprimento ao 
previsto no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei federal nº 8.666/93, 
APROvO o Termo de Referência, às fls. 106v/112, objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de produção 
de clipping jornalístico online, com monitoramento de mídia, gestão 
de informação e análise de conteúdo de temas de interesse do 
Ministério Público do Estado do Tocantins. Ato contínuo, na forma 
do artigo 17, inciso Ix, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n° 
51, de 02 de janeiro de 2008, devidamente cumpridos os requisitos 
previstos no art. 38, da Lei nº 8.666/93 e na Lei n° 10.520/02, bem 
como no Ato PGJ n° 021/2016 e, considerando as manifestações 
favoráveis constantes nos Pareceres Administrativos acostados 
às fls. 84/87 e 119, exarados pela Assessoria Especial Jurídica e 
nos Pareceres Técnicos n° 006/2020 e nº 008/2020, às fls. 90/92 
e 120/121, respectivamente, emitidos pela Controladoria Interna, 
ambas desta Instituição, AUTORIZO a abertura do respectivo 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.   

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 21 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a7bcb2e8 - cbe651d4 - f268e1d2 - 34ea5037

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


Nº 940 PALMAS-TO, SexTA-feirA, 21 De fevereirO De 20206  DIÁRIO OFICIAL 

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO - Edição Nº 940: disponibilização e publicação em 21/02/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PROCESSO Nº: 2017.0701.00074
ASSUNTO: Prorrogação do prazo do Contrato nº 012/2017 – Locação 
de Imóvel para abrigar a Sede da Promotoria de Justiça de Alvorada-
TO – Terceiro Termo Aditivo.

DESPACHO Nº 104/2020 – Na forma do artigo 17, 
inciso Ix, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51, de 02 de 
janeiro de 2008, e em consonância com o Parecer Administrativo 
exarado às fls. 428/431, emitido pela Assessoria Especial Jurídica 
deste Órgão, AUTORIZO a prorrogação do prazo estipulado 
no Contrato nº 012/2017, firmado em 17 de fevereiro de 2017, 
entre a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS e JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, referente à 
locação de Imóvel para abrigar a Sede da Promotoria de Justiça de 
Alvorada – TO, por mais 24 (vinte e quatro) meses, com vigência 
de 02/03/2020 a 01/03/2022. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato originário e DEfIRO a lavratura definitiva 
do Terceiro Termo Aditivo ao referido Contrato, determinando o 
encaminhamento dos presentes autos à Diretoria-Geral para as 
devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 21 de fevereiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO
NOTÍCIA DE FATO Nº 2019.0006875 (E-EXT)
SUSCITANTE: LEONARDO VALÉRIO PÚLIS ATENIENSE – 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE PONTE ALTA DO TOCANTINS-TO
SUSCITADA: WERUSKA REZENDE FUSO PRUDENTE – 15ª 
PROMOTORA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: MARCOS LUCIANO 
BIGNOTTI

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Atribuição suscitado 
pelo Dr. Leonardo valério Púlis Ateniense, Promotor de Justiça de 
Ponte Alta do Tocantins-TO, em face do posicionamento adotado 
pela Promotora de Justiça Weruska Rezende fuso Prudente, 
Titular da 15ª Promotora de Justiça da Capital.

A Notícia de fato foi instaurada no âmbito da 23ª PJ da 
Capital a partir de denúncia anônima, comunicando que os serviços 
de telefonia são deficientes em quase todas as cidades do interior. 
Relatou ainda que “ Na região do Jalapão, a exemplo de Mateiros 
e São félix, só pega o sinal da Claro. Em trechos urbanizados 
da rodovia Belém-Brasília, a exemplo da região de fortaleza do 
Tabocão, só pega o sinal da Oi”, e ainda que “especialmente 3G e 
4G - costuma ficar restrito a uma única operadora em todo o Estado 
do Tocantins, exceto nas cidades com melhor infraestrutura, como 
Araguaína, Gurupi e Palmas. O serviço de telefonia móvel celular 
tem qualidade bastante precária, e os cidadãos tocantinenses, 

principalmente os mais pobres, ficam geralmente sujeitos ao 
monopólio de uma única operadora. É péssimo para os viajantes e 
pior ainda para os consumidores locais, os quais não têm liberdade 
de escolha”. 

Desta forma, foi instaurado a Notícia de fato para 
apurar possível lesão aos consumidores em razão de falta de 
sinal de telefonia celular nas áreas rurais, em razão da falta de 
compartilhamento das infraestruturas pertencentes às empresas 
Oi, vivo, Claro e Tim entre todas as concessionárias que operam a 
telefonia móvel.

Em razão da alteração das atribuições da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, os autos foram redistribuídos à 
15ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuição na área do 
direito do consumidor.

A Promotora de Justiça Suscitada por entender que 
o assunto trata da deficiente prestação de serviços de telefonia 
em municípios menores do Estado do Tocantins, determinou o 
arquivamento do feito e a remessa de peças de informação às 
Promotorias de Justiça de Ponte Alta do Tocantins, Novo Acordo 
e Guaraí.

Analisando os autos, o Promotor de Justiça de Ponte 
Alta do Tocantins-TO suscitou o conflito de atribuição por entender 
que eventual lesão ou ameaça de lesão a direitos coletivos possui 
repercussão no âmbito regional e não apenas local, postulando a 
definição da atribuição da 15ª Promotoria de Justiça da Capital.

Em seguida, os autos foram remetidos a esta                
Subprocuradoria-Geral de Justiça para resolução do conflito.

É o relato do necessário.

Em que pese as bem espraiadas razões resplandecidas 
pela Promotoria Suscitada, insta reverberar que estas não devem 
prosperar, posto que o objeto da notícia de fato consterna a 
ocorrência de dano que potencialmente alcança uma gama de 
usuários, os quais se distribuem por diversas cidades, a caracterizar 
a regionalização da vulneração dos direitos dos consumidores, o 
que torna inafastável a incidência da regra prevista no artigo 93, 
inciso II, do Código de Defesa do Consumido.

Nessa senda, verifica-se que reconhecido o conflito de 
atribuição, é certo que no caso em análise impende saber se há 
dano local, a justificar a atuação do Promotor de Justiça de Ponte 
Alta do Tocantins/TO ou dano de âmbito regional, a legitimar a 
atuação da Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital.

Observe-se que as regras de determinação da 
competência não valem apenas para a propositura de ações 
judiciais, porquanto servem, também, como orientação para 
determinar o órgão competente para a instauração de inquérito civil 
e a realização de termo de ajustamento de conduta. Em respeito ao 
princípio do promotor natural, somente o promotor de justiça lotado 
no local onde ocorreu ou deva ocorrer o dano ou o ilícito é que 
poderá instaurar inquérito civil para apuração dos fatos. 

Considerando o caso em análise, pode-se afirmar que 
o tema da competência chegou a ser considerado o calcanhar-de-
aquiles do direito processual civil coletivo, tamanha a discussão 
causada para delimitar os contornos da expressão “competência 
funcional” e danos de âmbito “nacional” ou “regional”.

Autorizada doutrina sustenta que a competência 
no processo coletivo adquire peculiaridades próprias quando 
comparada com o sistema tradicional do processo civil, “com 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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autonomia praticamente completa e bases próprias para 
especificação” (LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo 
coletivo. São Paulo: RT, 2002, p. 215).

Observou, com sensibilidade, Elton venturi:
“De fato, seja em função da pouca clareza do tratamento 
legislativo dos critérios de fixação da competência, 
alicerçados em conceitos fluidos ou indeterminados 
(local do dano, dano local, dano regional, dano nacional), 
seja em função da natural problematização política que 
desperta, que motivou, inclusive, uma indevida porém 
intencional confusão entre os institutos da competência 
jurisdicional e da extensão subjetiva da coisa julgada, a 
competência jurisdicional para a tutela coletiva está a 
merecer análise aprofundada, tanto de lege lata como de 
lege ferenda” (vENTURI, Elton. Processo civil coletivo. 
A tutela jurisdicional dos direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos no Brasil. Perspectivas de um 
Código Brasileiro de Processos Coletivos, p.266).

O Processo Civil Coletivo, portanto, não segue a regra 
tradicional do processo civil individual brasileiro, que somente 
admite a modificação da competência pela conexão nos casos de 
competência relativa, e não absoluta.

Com efeito, nada impede que a competência territorial 
seja qualificada como absoluta, sempre que haja um motivo de 
interesse público envolvido. Cabe ao direito positivo determinar os 
casos em que a competência é absoluta ou relativa, assim como 
determinar as hipóteses em que se permitirá sua modificação, uma 
vez que se trata de posicionamento jurídico-positivo e não lógico-
jurídico.

No caso dos direitos transindividuais, pela sua dimensão 
social, política e jurídica, resta claro o interesse público no sentido 
que a competência territorial se exprima como absoluta. Nas 
palavras de Leonel: 

“Apenas a princípio a competência territorial tem 
natureza relativa, por ser determinada em função 
do interesse das partes. Quando determinada em 
função do interesse público, como quando é fixada 
pelas funções do juiz no processo ou por fases deste, 
ganha conotação funcional, tornando-se absoluta e 
improrrogável” (LEONEL, Ricardo de Barros. Manual 
do Processo Coletivo. São Paulo: Ed. Revista dos 
Tribunais, 2002, p. 217).

Justifica-se a opção pela competência absoluta pelas 
seguintes razões: a) facilitar a instrução probatória; b) permitir que 
a demanda seja julgada pelo juiz que de alguma forma teve contato 
com o dano ou ameaça de dano a direito transindividual. 

O local do resultado coincide, muitas vezes, “com o 
domicílio das vítimas e da sede dos entes e pessoas legitimadas, 
facilitando o acesso à justiça e a produção da prova” (GRINOvER, 
Ada Pellegrini. Da defesa do consumidor em juízo. In: Benjamin, 
A H v; fink, D R; filomeno, J G; Grinover, Ada Pellegrini; Nery 
Júnior, N; Denari, Z. Código brasileiro de defesa do consumidor 
comentado pelos autores do anteprojeto. 8ª ed. Rio de Janeiro: 
forense Universitária, 2004, p. 877).

Hugo Nigro Mazzilli, no mesmo rumo, ensina que o 
escopo de fixar o local do dano “é facilitar o ajuizamento da ação 
e a coleta da prova, bem como assegurar que a instrução e o 
julgamento sejam realizados pelo juízo que maior contato tenha tido 
ou possa vir a ter com o dano efetivo ou potencial aos interesses 
transindividuais” (MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses 
difusos em juízo. 15ª ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 207.

Leonel acrescenta que a fixação da competência no local 
do dano tem por escopo “facilitar a instrução, pois a proximidade do 
juízo com relação à prova milita em favor de sua elaboração. Como 
nas demandas coletivas há maior interesse público e preocupação 
com a busca da verdade real, adequado propiciar a proximidade 
entre o juiz e o dinamismo dos atos de colheita das provas. Isto 
implica o respeito máximo ao direito constitucional de ação e à 
garantia do acesso à justiça e à ordem jurídica justa” (LEONEL, 
Ricardo de Barros. Manual do Processo Coletivo. São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, 2002, p. 220).

É fato que as ofensas a direitos transindividuais de 
grupos, categorias ou classes de pessoas ligadas a uma mesma 
relação jurídica básica, exige a investigação de forma regional. 
Remarque-se a pacífica posição do Superior Tribunal de Justiça 
de que a atribuição para julgamento do feito em espeque é da 
respectiva vara da Capital:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.673.412 - RS (2017/0118976-
1) RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO fEDERAL 
RECORRIDO : ORDEM DOS ADvOGADOS DO 
BRASIL SEÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL - OAB/
RS ADvOGADO : WILLIAM SILvEIRA DE OLIvEIRA E 
OUTRO (S) - RS091053 DECISÃO Trata-se de Recurso 
Especial, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
fEDERAL, em 31/01/2017, com base nas alíneas a e c 
do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal 
Regional federal da 4ª Região, assim ementado: 
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
DANO DE ÂMBITO REGIONAL. COMPETÊNCIA 
DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA 
DEMANDA. ARTIGO 93, II, DO CDC. Considerando 
o interesse regional/estadual envolvido na solução 
do litígio, já que o pleito autoral visa a resguardar 
os direitos de todo e qualquer membro da classe 
dos advogados e dos estagiários inscritos no 
Conselho Seccional da OAB do Estado do Rio 
Grande do Sul, a competência para o julgamento 
do feito é de uma das Varas Federais Cíveis da 
Capital do Estado - Porto Alegre/RS" (fl. 144e). 
Alega-se, nas razões do Recurso Especial, ofensa ao 
arts. 2º da Lei 7.347/85, pois "a ação civil pública pode 
ser proposta, indistintamente, perante qualquer dos 
foros que alberguem em sua competência territorial as 
localidades em que praticada a conduta lesiva, visto 
que em tais situações a competência é concorrente" 
(fl. 103e). Ressalta que, "havendo conflito entre juízos 
igualmente competentes (no caso em tela, entre juízos 
pertencentes a qualquer dos foros em que verificada 
a ação ou a omissão lesiva do réu), será ele dirimido 
pelo critério da prevenção, aplicando-se ao caso a regra 
insculpida no parágrafo único do art. 2º da Lei 7.347/85" 
(fl. 155e). Desse modo, verifica-se que o entendimento 
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do acórdão recorrido não distoa da jurisprudência desta 
Corte, conforme se verifica dos seguintes precedentes: 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO DE ÂMBITO 
REGIONAL. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL 
PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA. ART. 93 
DO CDC. 1. O art. 93 do CDC estabeleceu que, para as 
hipóteses em que as lesões ocorram apenas em âmbito 
local, será competente o foro do lugar onde se produziu 
o dano ou se devesse produzir (inciso I), mesmo 
critério já fixado pelo art. 2º da LACP. Por outro lado, 
tomando a lesão dimensões geograficamente maiores, 
produzindo efeitos em âmbito regional ou nacional, 
serão competentes os foros da capital do Estado ou do 
Distrito federal (inciso II). 2. Na espécie, o dano que 
atinge um vasto grupo de consumidores, espalhados 
na grande maioria dos municípios do estado do Mato 
Grosso, atrai ao foro da capital do Estado a competência 
para julgar a presente demanda. 3. Recurso especial 
não provido" (STJ, REsp 1.101.057/MT, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 
15/04/2011). "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282/STF. SERVIÇO DE TELEFONIA. 
COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA 
O JULGAMENTO DA DEMANDA. ART. 2º DA 
LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO 
SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE 
ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO 
CDC. 1. Não se conhece de Recurso Especial quanto 
a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal 
de origem, dada a ausência de prequestionamento. 
Incidência, por analogia, da Súmula 282/STf. 2. Trata a 
hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a finalidade 
de discutir a prestação de serviço de telefonia para a 
defesa de consumidores de todo o Estado do Rio Grande 
do Sul. 3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que 
a competência para o julgamento das ações coletivas 
para tutela de interesses supra-individuais seja definida 
pelo critério do lugar do dano ou do risco. 4. O CDC 
traz vários critérios de definição do foro competente, 
segundo a extensão do prejuízo. Será competente o foro 
do lugar onde ocorreu ou possa ocorrer o dano, se este 
for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na hipótese de o 
prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou 
dano nacional-, serão competentes, respectivamente, 
os foros da capital do Estado ou do Distrito federal 
(art. 93, II). 5. Ainda que localizado no capítulo do CDC 
relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, 
o art. 93, como regra de determinação de competência, 
aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas 
para defesa de direitos difusos, coletivos, ou individuais 
homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, 
como no vasto e multifacetário universo dos direitos 
e interesses de natureza supraindividual. 6. Como, in 
casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores 
ocorre em âmbito regional, à presente demanda deve 
ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o 
aresto recorrido que determinou a competência da 
vara da Capital Porto Alegre para o julgamento da 

demanda. Precedente do STJ. 7. Recurso Especial 
não provido"(STJ, REsp 448.470/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
28/10/2008, DJe 15/12/2009) Destarte, aplica-se, ao 
caso, entendimento consolidado na Súmula 568/STJ, 
in verbis:"O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento 
ao recurso quando houver entendimento dominante 
acerca do tema". Ante o exposto, com fundamento 
no art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego provimento ao 
Recurso Especial. I. Brasília (Df), 1º de agosto de 2017. 
MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES Relatora (STJ - 
REsp: 1673412 RS 2017/0118976-1, Relator: Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Publicação: DJ 
08/08/2017);

PROCESSUAL CIvIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIvIL PÚBLICA. DANO DE ÂMBITO REGIONAL. 
COMPETÊNCIA DA vARA DA CAPITAL PARA O 
JULGAMENTO DA DEMANDA. ART. 93 DO CDC.1. O 
art. 93 do CDC estabeleceu que, para as hipóteses em 
que as lesões ocorram apenas em âmbito local, será 
competente o foro do lugar onde se produziu o dano ou 
se devesse produzir (inciso I),mesmo critério já fixado 
pelo art. 2º da LACP. Por outro lado,tomando a lesão 
dimensões geograficamente maiores, produzindo efeitos 
em âmbito regional ou nacional, serão competentes os 
foros da capital do Estado ou do Distrito federal (inciso 
II).2. Na espécie, o dano que atinge um vasto grupo 
de consumidores,espalhados na grande maioria dos 
municípios do estado do Mato Grosso, atrai ao foro da 
capital do Estado a competência para julgara presente 
demanda.3. Recurso especial não provido. (STJ - 
REsp: 1101057 MT 2008/0236910-0, Relator: Ministra 
NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 07/04/2011, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
15/04/2011)

No presente caso, há notícia lesão aos consumidores 
em razão de falta de sinal de telefonia celular nas áreas rurais de 
vários municípios do Estado do Tocantins.

Em verdade, o suposto dano em questão, alcança 
uma gama de consumidores, os quais certamente se distribuem 
por várias cidades do Estado, a caracterizar a regionalização da 
vulneração dos direitos dos consumidores.

Nessa quadra de consideração, em que nítido 
transcender os danos apontados ao âmbito local, inafastável a 
incidência da regra prevista no artigo 93, inciso II, do Código de 
Defesa do Consumidor, a legitimar a atuação do juízo da Capital, 
e, consequentemente, do Promotor de Justiça do Consumidor da 
Capital. 

Diante do exposto, conheço do presente conflito negativo 
de atribuições e dirimo-o, declarando caber ao membro responsável 
pelos feitos da 15ª Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital 
prosseguir nos autos, em seus ulteriores termos.

Publique-se. 
Cientifique-se os Promotores de Justiça de Ponte Alta 

do Tocantins, Novo Acordo e o 3º Promotor de Justiça de Guaraí-TO.
Ao Cartório da Assessoria Especial Jurídica para as 

providências necessárias.

Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça
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PORTARIA DG Nº 055/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 1ª Promotoria de Justiça de Taguatinga, 
exposta no requerimento sob protocolo nº 07010326577202021, 
em 18 de fevereiro de 2020, da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça 
em exercício na Promotoria de Justiça suso.

R E S O L v E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da administração, as férias do(a) servidor(a) Josué 
Zangirolami, referentes ao período aquisitivo 2018/2019, marcadas 
anteriormente de 17/02/2020 a 02/03/2020, assegurando o direito 
de usufruto desses 15 (quinze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 19 de fevereiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 056/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99, da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando o disposto na alínea “a”, do §1º, do 
art. 21, do Ato PGJ nº 092/2018, bem como o requerimento sob 
protocolo nº 07010326891202011, em 19 de fevereiro de 2020, da 
lavra do Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas e folha de 
Pagamento.

R E S O L v E:

Art. 1º. Suspender, as férias do(a) servidor(a) Marco 
Tullio Tavares, referentes ao período aquisitivo 2019/2020, 
marcadas anteriormente de 27/02/2020 a 09/03/2020, assegurando 
o direito de usufruto dos 12 (doze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 20 de fevereiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº.: 005/2020
PROCESSO Nº.: 19.30.1563.0000141/2019-52
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: KRP CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INfORMAÇÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOfTWARES DE 
INfORMÁTICA, para atender as demandas do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, conforme discriminação prevista no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2018, 
Processo administrativo nº 19.30.1516.0000316/2018-12
vALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
execução do objeto deste contrato o valor total de R$ 113.998,00 
(cento e treze mil, novecentos e noventa e oito reais).
vIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 57, 
I, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 037/2018, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 11/02/2020
SIGNATÁRIOS: Contratante: Maria Cotinha Bezerra Pereira
                          Contratada: Diogo Borges Oliveira

UILITON DA SILvA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº.: 001/2017
Processo nº.: 2016/0701/00370
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.
CONTRATADA: OI S.A.
OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato nº 001/2017.
vIGÊNCIA: fica prorrogado o prazo do Contrato nº 001/2017, por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 23.01.2020.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40
ASSINATURA: 22/01/2020
SIGNATÁRIOS: Contratante: Maria Cotinha Bezerra Pereira
                          Contratada:  Tiago Troncoso Costa Chaves
                                 Leandro Marques da Silva

UILITON DA SILvA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº.: 013/2015
Processo nº.: 2015/0701/00148
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins
CONTRATADO: ORG Segurança Eletrônica LTDA

DIRETORIA-GERAL
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OBJETO: fica prorrogado o prazo do Contrato nº 013/2015, por mais 
6 (seis) meses, a partir de 10.02.2020.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/02.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
ASSINATURA: 07/02/2019
SIGNATÁRIOS: Contratante: Maria Cotinha Bezerra Pereira
                          Contratada: Luiz Carlos Tiepelmann Gumiel.

UILITON DA SILvA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº.: 015/2015
Processo nº.: 2015/0701/00149
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins
CONTRATADO: I de S Lima & CIA LTDA – ME
OBJETO: fica prorrogado o prazo do Contrato nº 015/2015, por mais 
6 (seis) meses, a partir de 10.02.2020.
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/02.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
ASSINATURA: 07/02/2019
SIGNATÁRIOS: Contratante: Maria Cotinha Bezerra Pereira
                           Contratada: Ivene de Sousa Lima.

UILITON DA SILvA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº.: 038/2015
Processo nº.: 2015.0701.00039
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
CONTRATADA: Ipanema Empresa de Serviços Gerais e Transportes 
LTDA.
OBJETO: Inclusão de 01(um) Recepcionista, na cidade de Palmas, 
com valor mensal de R$ 3.396,97 (três mil trezentos e noventa e seis 
reais e noventa e sete centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37
ASSINATURA: 22/01/2020
SIGNATÁRIOS: Contratante: Maria Cotinha Bezerra Pereira
 Contratada: Sílvio Carvalho de Araújo

UILITON DA SILvA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

COMUNICADO

A Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 
COMUNICA a todos os interessados que a 142ª Sessão Ordinária 
do CPJ, prevista regimentalmente para ocorrer em 02/03/2020, será 
adiada para o dia 09/03/2020, às 14h, cuja pauta será publicada 
posteriormente.

Palmas, 20 de fevereiro de 2020.

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Presidente do CPJ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0506/2020

Processo: 2020.0000902

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, em substituição 
automática, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
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“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar passagens para realização de Tratamento Fora do 
Domicílio - TFD à criança I.S.C.D.A.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Oficie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína/
TO em 10 (dez) dias;
4. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 19 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LEONARDO GOUvEIA OLHE BLANCK

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0505/2020

Processo: 2019.0006433

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

Considerando que a defesa do consumidor é direito fundamental do 
cidadão e dever do Estado, nos termos do artigo 5º, inciso xxxII, da 
Constituição federal, o que determina a realização de prestações 
positivas visando efetivar a proteção dos consumidores com o 
objetivo de equilibrar as relações de consumo;

Considerando que o direito do consumidor constitui, em síntese, 
um conjunto de normas destinado ao cumprimento dessa tríplice 
determinação constitucional: promover a defesa dos consumidores 
(art. 5º, xxxII, da Cf); assegurar a tutela do consumidor como 
princípio geral da atividade econômica (art. 170, V, da CF); e, por fim, 
sistematizar esta proteção especial através de uma codificação (art. 
48 do ADCT);
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Considerando que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º da 
Lei 8.078/90;

Considerando a notícia de eventual cobrança ilegal de taxa de 
administração na venda online de ingressos pela organização 
do evento “Queen Experience in Concert”, realizado no dia 04 de 
outubro de 2019, em Araguaína;

Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 
1.737.428/RS, que julgou ilegal cobrar dos consumidores taxa de 
conveniência na compra online de ingressos para show e outros 
eventos, com decisão válida em todo o território nacional;

Considerando que, até o presente momento, as informações colhidas 
na Notícia de fato nº 2019.0006433 apontam a necessidade de 
realização de outras diligências para apuração do caso, com a 
adoção de providências extrajudiciais ou judiciais com vistas à 
resolução da questão.

RESOLvE:

Instaurar Procedimento Preparatório, com fundamento no art. 
60, VI da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 
1º da Lei federal nº 7.347/85, e art. 21 da Resolução nº 005/2018 
do Conselho Superior do Ministério Público - TO, com o intuito de 
apurar eventual cobrança indevida de taxa de conveniência na 
venda de ingresso online para o evento “Queen Experience in 
Concert”, realizado no dia 04/10/2019, realizado em Araguaína.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
de registro específico;

b) Comunique-se a instauração deste Procedimento Preparatório, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;

c) Oficie-se à empresa Domínio Santo Produções e Organização 
de Eventos Ltda., CNPJ: 08.831.011/0001-25, comunicando a 
instauração deste Procedimento Preparatório, com envio desta 
portaria e requisitando informações acerca de eventual cobrança 
indevida de taxa de administração na venda de ingresso online pelos 
organizadores do evento “Queen Experience in Concert”, realizado 
no dia 04/10/2019, em Araguaína.

d) Comunique-se à Ouvidoria do Ministério Público;

e) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

f) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Bruno Manoel vieira 
Borralho, lotado nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar o 
presente feito.

ARAGUAINA, 19 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LEONARDO GOUvEIA OLHE BLANCK

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920068 - RECOMENDAÇÃO

Processo: 2019.0005803

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu membro infra-
assinado, no uso de suas atribuições consubstanciadas nos artigos 
127 e 129, III, da Constituição federal; artigo 26, I, da Lei n.º 8.625/93; 
artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; e art. 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08,

Considerando que incumbe ao Ministério Público defender os 
interesses e direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos 
dos consumidores, nos termos do art. 129, inciso III, da Constituição 
federal e dos arts. 81 e 82, inciso II, da Lei nº 8.078/1990;

Considerando que o artigo 5º, inciso xxxII, da Constituição federal 
estabelece que é dever do Estado a defesa do Consumidor;

Considerando que o artigo 170, inciso v, da Carta Maior prevê que 
a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por finalidade assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observado o princípio 
da defesa do consumidor;

Considerando que a Politica Nacional das Relações de Consumo 
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das relações de consumo, de 
acordo com o artigo 4º do Código de Defesa do Consumidor;

Considerando que são direitos básicos do consumidor a informação 
adequada e clara sobre diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, 
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como a proteção contra a 
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 
desleais, com base no art. 6º, incisos III e Iv, do Código de Defesa 
do Consumidor;

Considerando o objetivo previsto no art. 1º, inciso II, do Estatuto 
do Sindicato dos Revendedores de Combustíveis do Estado do 
Tocantins (SINDIPOSTO) de representar, defender, coordenar, 
promover e orientar a categoria econômica do Comércio varejista 
de Derivados de Petróleo, Demais Combustíveis Automotivos e lojas 
de Conveniência em Postos de Revenda de Combustíveis no Estado 
do Tocantins;

Considerando a entrada em vigor da Lei Estadual nº 3.651, de 
24/01/2020, que estabelece medidas de proteção ao consumidor na 
publicidade de combustíveis que diferencie preços para pagamento 
à vista dos preços para pagamento a prazo, além de outras 
providências;

Considerando que cabe ao Ministério Público, no exercício de suas 
atribuições, expedir recomendações visando o efetivo respeito aos 
interesses e direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, com base no 
artigo 27, parágrafo único, inciso Iv da Lei Complementar n. 8.625/93,

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Considerando o relato de irregularidades na comercialização 
de combustíveis no município de Palmas – TO, que originou o 
procedimento preparatório nº 2019.0005803, R E S O L v E:

RECOMENDAR AO SINDICATO DOS REVENDEDORES DE 
COMBUSTÍVEIS DO ESTADO DO TOCANTINS (SINDIPOSTO), o 
que se segue:

1. Que orientem os postos de combustíveis filiados desta Capital da 
entrada em vigor da Lei Estadual nº 3.651, de 24/01/2020, cujo art. 
1º assim prevê:

Art. 1º Na divulgação de preços de combustíveis ao consumidor, os 
estabelecimentos comerciais são obrigados, quando informarem o 
preço à vista para pagamento em dinheiro, a indicarem no mesmo 
anúncio ou placa o valor da venda a prazo ou do instrumento de 
pagamento utilizado, caso admitida no estabelecimento.

2. Que informem aos estabelecimentos comerciais que o 
descumprimento do acima disposto sujeitará o infrator as normas 
previstas e regulamentadas nos arts. 56 a 60 da Lei federal nº 
8.078/1990.

As providências adotadas em cumprimento à presente 
Recomendação deverão ser comunicadas ao Ministério Público 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento, sob pena de 
adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis.

PALMAS, 20 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
WERUSKA REZENDE fUSO

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0507/2020

Processo: 2019.0006436

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLvE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar 
denúncia registrada no Disque Direitos Humanos nº 1142581 acerca 
de possível abuso financeiro e de situação de vulnerabilidade dos 
idosos Dário ferreira da Cruz e Josefa Maria dos Anjos.

2. fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis do idoso, consoante art. 74, incisos I e v, da 

Lei nº 10.741/03.

3. Determinação das diligências iniciais: Reitere-se o Ofício nº 
64/2019/15ªPJC enviado à Secretaria de Desenvolvimento Social de 
Palmas para elaboração de relatório social, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis.

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de Justiça 
para secretariar o presente inquérito, independentemente de termo 
de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que 
as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia 
desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 
do CNMP);

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

PALMAS, 19 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
WERUSKA REZENDE fUSO

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0522/2020

Processo: 2019.0006403

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLvE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: 
Apurar denúncia registrada na Ouvidoria do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca de eventual situação de vulnerabilidade 
das senhoras Jéssica e Laudiceia, pessoas com possível deficiência 
mental.

2. fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor as medidas judiciais destinadas à proteção dos interesses 
coletivos, difusos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis 
da pessoa com deficiência, nos termos do art. 3º da Lei nº 7.853/89 
e do art. 79, § 3º, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), especialmente em situação de risco, quando será 
considerado vulnerável, devendo o poder público adotar medidas 
pra sua proteção e segurança (art. 10, parágrafo único, da Lei nº 
13.146/2015).

3. Determinação das diligências iniciais: Reitere-se o Ofício nº 
62/2019/15ªPJC enviado à Secretaria de Desenvolvimento Social de 
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Palmas para elaboração de relatório social, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis.

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de Justiça 
para secretariar o presente inquérito, independentemente de termo 
de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que 
as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia 
desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 
do CNMP);

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

PALMAS, 20 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
WERUSKA REZENDE fUSO

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0513/2020

Processo: 2020.0001007

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar omissão do Estado do Tocantins na realização 
da tratamento cirúrgico (histerectomia) da miomatose uterina 
que acomete a usuária A.M.L.A.

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o Secretário de Estado da Saúde para prestar 
informações no prazo de 05 dias;
5. Oficie o Natjus Estadual e Municipal para prestar 
informações no prazo de 05 dias.
6. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 20 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0514/2020

Processo: 2020.0001008

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
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Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar omissão do Município de Palmas na 
disponibilidade de consulta na área de psicologia infantil para 
o usuário W.C.G.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o Secretário de Saúde de Palmas para prestar 
informações no prazo de 05 dias;
5. Oficie o Natjus Estadual e Municipal para prestar 
informações no prazo de 05 dias.
6. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 20 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0515/2020

Processo: 2020.0001009

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
vII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso vI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
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prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar do Estado do Tocantins quanto à 
disponibilização de UTI Neonatal, em caráter de emergência, à 
criança J.V.C.C,internada no HIPP, bem como a disponibilização 
do medicamento NUSINERSENA 2,4 mg

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o Secretário de Estado da Saúde para prestar 
informações no prazo de 05 dias;
5. Oficie o Natjus Estadual e Municipal para prestar 
informações no prazo de 05 dias.
6.     Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 20 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0509/2020

Processo: 2019.0006088

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Rodrigo Barbosa Garcia vargas, 

atuando em substituição automática na 2ª Promotoria de Justiça de 
Colinas do Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, 
caput, combinado com o art. 129, II e III, da Constituição federal e 
pelo art. 25, Iv, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da 
Resolução nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n.º 2019.0006088, 
a qual iniciou-se a partir de representação formulada pelo vereador 
Leandro Coutinho Noleto, em desfavor de Adriano Rabelo, Prefeito 
de Colinas do Tocantins-TO, a qual revela supostos atos de 
improbidade administrativa, consistentes na dispensa indevida de 
diversas licitações oportunizadas pela Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor apurar os fatos lançados 
na aludida Notícia de fato, devendo ser anexado aos autos cópia 
dos procedimentos licitatórios mencionados na denúncia em tela;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2019.0006088, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações que visem 
fazer cumprir com as obrigações constitucionalmente previstas 
para a Administração Pública, coibindo-se a prática de qualquer ato 
ímprobo que possa ocasionar enriquecimento ilícito, dano ao erário 
ou ofensa aos princípios que devem nortear os entes públicos, como 
é o caso da presente demanda;

RESOLvE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com a 
finalidade de apurar as informações lançadas acerca de supostos 
atos de improbidade administrativa consistente na dispensa indevida 
de diversas licitações oportunizadas pela Prefeitura de Colinas do 
Tocantins-TO; determinando-se para tal desiderato as seguintes 
providências:

1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se a Notícia 
de fato n.º 2019.0006084, trazendo em anexo todos os seus 
documentos;

2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório, com cópia da presente portaria, 
para os fins do artigo 62 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/
TO, bem como, publique-se esta portaria na Área Operacional de 
Publicidade de Atos Oficiais do MP/TO – Diário Oficial Eletrônico;

3. Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza

4. Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;

5. Cumpra-se o despacho constante do evento 15;

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS 
DO TOCANTINS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a7bcb2e8 - cbe651d4 - f268e1d2 - 34ea5037

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


Nº 940 PALMAS-TO, SexTA-feirA, 21 De fevereirO De 202018  DIÁRIO OFICIAL 

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO - Edição Nº 940: disponibilização e publicação em 21/02/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

6. Após, volte-me concluso.

7. Por fim, envie-se cópia da presente Portaria à Ouvidoria do 
Ministério Público para fins de alimentação do sistema;

Por derradeiro, em atenção ao disposto no artigo 12, § 1º, da Resolução 
CSMP 005/2018, caso constatada a necessidade de investigação de 
outros fatos ou a determinação de outras providências no curso do 
procedimento preparatório em deslinde, poderá a presente portaria 
ser aditada.

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 19 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0510/2020

Processo: 2019.0006084

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Rodrigo Barbosa Garcia vargas, 
atuando em substituição automática na 2ª Promotoria de Justiça de 
Colinas do Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, 
caput, combinado com o art. 129, II e III, da Constituição federal e 
pelo art. 25, Iv, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da 
Resolução nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n.º 2019.0006084, 
a qual iniciou-se a partir de representação formulada pelo vereador 
Romerito Guimarães, em desfavor de Adriano Rabelo, Prefeito de 
Colinas do Tocantins-TO, a qual revela supostos atos de improbidade 
administrativa consistente no superfaturamento na contratação de 
Show para as comemorações dos 58 (cinquenta e oito) anos da 
cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de melhor apurar os fatos 
lançados na aludida Notícia de Fato, pendendo o feito de notificação 
ao vereador denunciante para comparecimento a esta Promotoria 
de Justiça;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de fato nº 2019.0006084, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações que visem 

fazer cumprir com as obrigações constitucionalmente previstas 
para a Administração Pública, coibindo-se a prática de qualquer ato 
ímprobo que possa ocasionar enriquecimento ilícito, dano ao erário 
ou ofensa aos princípios que devem nortear os entes públicos, como 
é o caso da presente demanda;

RESOLvE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com a 
finalidade de apurar as informações lançadas acerca de suposto 
superfaturamento na contratação de Show para as comemorações 
dos 58 (cinquenta e oito) anos de Colinas do Tocantins-TO; 
determinando-se para tal desiderato as seguintes providências:

1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se a Notícia 
de fato n.º 2019.0006084, trazendo em anexo todos os seus 
documentos;

2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins dando ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório, com cópia da presente portaria, 
para os fins do artigo 62 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/
TO, bem como, publique-se esta portaria na Área Operacional de 
Publicidade de Atos Oficiais do MP/TO – Diário Oficial Eletrônico;

3. Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza

4. Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se a 
respectiva certidão;

5. Cumpra-se o despacho constante do evento 15;

6. Após, volte-me concluso.

7. Por fim, envie-se cópia da presente Portaria à Ouvidoria do 
Ministério Público para fins de alimentação do sistema;

Por derradeiro, em atenção ao disposto no artigo 12, § 1º, da Resolução 
CSMP 005/2018, caso constatada a necessidade de investigação de 
outros fatos ou a determinação de outras providências no curso do 
procedimento preparatório em deslinde, poderá a presente portaria 
ser aditada.

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 19 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA vARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0519/2020

Processo: 2020.0001002

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo 2º Promotor de 
Justiça de Guaraí-TO, no exercício de suas atribuições constitucionais 
e legais, previstas no art. 129, II e III, da Constituição federal, art. 26, 
I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição da República 
federativa do Brasil abarcou a doutrina da proteção integral da 
criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral nela tratada, assegurando-se-lhes todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade;

CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina ainda que nenhuma 
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, a qual foi alterada 
pela Resolução n.º 189, de 18/06/2018, que disciplina, no âmbito do 
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de fato e 
do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, de igual forma, o Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins publicou a Resolução n.º 
05/2018, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, a instauração e a tramitação dos procedimentos 
extrajudiciais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP, e art. 23 da Resolução n.º 05/2018 do CSMP-TO asseveram 
que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO os fundamentos expostos e as informações e 
documentos acostados nos autos da Notícia de fato nº 2020.0001002 
(numeração do sistema e-Ext),

RESOLvE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando a coleta 
de informações, subsídios e elementos de convicção com vistas a 
acompanhar os atendimentos e evolução da adolescente A.C.A.A.

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à vista 
da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP, e art. 26 da Resolução n.º 05/2018 
do CSMP-TO).

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório para 
envio ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade 
de remessa dos autos para homologação de arquivamento, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias, destacando-se que a cientificação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico (artigos 12 e 13 
da Resolução 174/2017 – CNMP, e artigos 27 e 28 da Resolução n.º 
05/2018 do CSMP-TO).

Determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo 
no sistema eletrônico E-ExT, utilizando-se a tabela de taxonomia 
definida pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

2. Junte-se a estes autos a Notícia de fato correlata e eventuais 
documentos que a acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais, para publicação;

4. Nomeia-se a auxiliar técnica Letícia Giaconette Mendonça Martins 
como secretária deste feito;

5. Oficie-se ao Conselho Tutelar de Guaraí, comunicando a instauração 
do presente procedimento e requisitando acompanhamento da 
adolescente, com emissão de relatórios mensais;

6. Oficie-se ao CREAS de Guaraí para realização de estudo 
psicossocial e emissão de relatório;

7. Aguarde-se o envio dos relatórios requisitados. Em seguida, 
volvam-se os autos conclusos.

GUARAI, 20 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
fERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAI

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0511/2020

Processo: 2020.0000393

Converte Procedimento Preparatório em Inquérito Civil e dá outras 
providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a Iv, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é procedimento investigatório, 
instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a apurar a 
ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos 
ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo 
como preparação para o exercício das atribuições atinentes às suas 
funções institucionais;

CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Preparatório para 
investigar eventual contratação de serviços contábeis sem licitação 
pela Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins/TO;
CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública, dos princípios constitucionais e infralegais que a regem, 
sobretudo, no caso, o da legalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência;

CONSIDERANDO o direito fundamental e social à prestação de 
serviços públicos de qualidade, bem como a seu controle;
CONSIDERANDO resposta inicial da investigada segundo a qual a 
contratação teria se dado por dispensa de licitação;

RESOLvE

Converter o Procedimento Preparatório n. 2020.0000393 em 
INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de investigar contratação 
de serviços contábeis sem licitação pela Câmara Municipal 
de São Salvador do Tocantins/TO, e, se necessário for, propor 
recomendações, termo de ajustamento de conduta, ou outras 
medidas cabíveis, inclusive ação civil pública, com o escopo de 
solucionar os problemas apontados.
O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.
Para tanto, determina:
1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil;
2. Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;
3. Oficie-se a Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins para, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestar interesse ou desinteresse 

em firmar Termo de Ajustamento de Conduta – TAC para regularizar 
a ilegalidade, sendo a ausência de resposta entendida como 
desinteresse.
4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos para deliberação.

PALMEIROPOLIS, 19 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0000323

O Ministério Público do Estado do Tocantins instaurou, em 20 
de janeiro de 2020, o Procedimento Preparatório 2020.0000323 
(evento 2) para investigar eventuais irregularidades na constituição e 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de São Salvador do Tocantins/TO.

Oficiou-se o Poder Público para informar sobre o efetivo 
funcionamento, composição, endereço, contato, existência de CNPJ 
e conta específica do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (evento 3).

Em resposta (evento 4), foi atestada a regularidade do funcionamento, 
composição, existência de endereço, informados os contatos, 
confirmada a existência de CNPJ e de conta específica.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o breve relatório.

O Procedimento Preparatório merece ser arquivado por estar a 
demanda solucionada.

Apurou-se o regular funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de São Salvador do Tocantins/
TO.

Ante o exposto, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

Não havendo interessado específico, publique-se no Diário Oficial 
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins, possibilitando 
eventual recurso no prazo de 10 (dez) dias, período após o qual o 
procedimento será arquivado.

A publicação e o transcurso do prazo devem ser certificados.

Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público.

Após o transcurso do prazo, em não havendo recurso, finalize-se o 
procedimento no sistema próprio.

Cumpra-se.

PALMEIROPOLIS, 20 de fevereiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS
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